TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

O presente instrumento envolve o compromisso de estágio, ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho sem vínculo empregatício, com o objetivo de possibilitar aos estudantes a preparação para a vida cidadã e o trabalho, na forma da Lei nº 11.788/2008 e suas alterações, que entre si celebram as partes a seguir:



____________                                                                  ______________                                                                 ______________
R. CONCEDENTE                                                            R.ESTAGIÁRIO(A)                                                             R. IES
1. DAS PARTES
1.1. UNIDADE DE ESTÁGIO (“CONCEDENTE”)
1.1.1. ARAGÃO WERNECK ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 23.797.212/0001-47 e na OAB/BA nº 2772/2015, com sede na Av. Tancredo Neves, nº 2.539, Torre Nova Iorque, sala 1011, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP 41.820-021, neste ato representada por Leandro Aragão Werneck (CPF nº 029.105.415-33; OAB/BA nº 43.661), que também figura como supervisor de estágio.

1.2. ESTAGIÁRIO(A)
1.2.1. NOME COMPLETO, brasileiro, solteiro, nascido em XX/XX/XXXX, RG, CPF, ENDEREÇO, CURSO/IES, TURNO, SEMESTRE MATRÍCULA Nº:.

1.3. INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR (“I E S”)
RAZÃO SOCIAL, natureza jurídica, cnpj, endereço, representante, supervisor

2. A CONCEDENTE compromete-se a admitir o (a) ESTAGIÁRIO(A) observando a legislação vigente e demais disposições estabelecidas pela IES.
3. O estágio de estudantes da IES junto à CONCEDENTE, de caráter obrigatório ou não, deve buscar o aprendizado de competências próprias da atividade profissional e a contextualização curricular, devendo ser desenvolvido em ambiente de trabalho e em consonância com o projeto pedagógico do curso e horários escolares.
4. O estágio terá início em XX/XX/XXXX e término em XX/XX/XXXX, podendo ser prorrogado por termo aditivo. O período total do estágio, na mesma parte CONCEDENTE, não poderá exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de ESTAGIÁRIO(A)  portador(a) de deficiência.
5. A jornada de estágio será de XX horas semanais (X horas diárias), devendo ser cumprida no horário das XXhXXmin às XXhXXmin.
6. A CONCEDENTE pagará ao(à) ESTAGIÁRIO(A), mensalmente, a importância de R$ XXX,XX (xxxxxx) a título de Bolsa de Estágio.
[bookmark: _GoBack]7. São obrigações da CONCEDENTE: (i) ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao(à) ESTAGIÁRIO(A)  a realização das atividades propostas; (ii) indicar funcionário com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do(a) ESTAGIÁRIO(A), para orientá-lo e supervisioná-lo, observando o limite de até 5 (cinco) estagiários simultaneamente para cada orientador; (iii) oferecer à IES subsídios que possibilitem o acompanhamento, a supervisão e a avaliação do estágio; (iv) enviar à IES, semestralmente, relatório de atividades, com vista obrigatória ao(à) ESTAGIÁRIO(A); (v) por ocasião do desligamento do(a) ESTAGIÁRIO(A), entregar Termo de Realização de Estágio, contendo o resumo das atividades realizadas, dos períodos e da avaliação de desempenho; (v) reduzir pelo menos à metade a carga horária do estágio nos períodos de avaliação, quando a IES adotar verificações de aprendizagem periódicas ou finais; (vi) realizar o pagamento da Bolsa de Estágio ao(à) ESTAGIÁRIO(A);  (vii) assegurar ao(à) ESTAGIÁRIO(A) o gozo de recesso remunerado, preferencialmente durante suas férias escolares, na forma do art. 13 e seus parágrafos da Lei nº 11.788/08; (viii) manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio.
8.  São obrigações da IES: (i) indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do(a) ESTAGIÁRIO(A); (ii) exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório das atividades; (iii) zelar pelo cumprimento deste termo de compromisso, reorientando o(a) ESTAGIÁRIO(A) para outro local em caso de seu descumprimento; (iv) elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus educandos; (v) comunicar à CONCEDENTE do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas; (vi) tomar conhecimento das instalações da CONCEDENTE do estágio, reconhecendo que são adequadas à formação cultural e profissional do estudante.
9. O(a) ESTAGIÁRIO(A) obriga-se a: (i) cumprir com empenho a programação de estágio; (ii) elaborar relatório das atividades de estágio bimestralmente, na forma, prazo e padrões estabelecidos pela IES e pela CONCEDENTE; (iii) anunciar à CONCEDENTE qualquer alteração na regularidade de sua matrícula, bem como na frequência escolar, que possam de alguma forma alterar os requisitos exigidos pela lei para a caracterização do presente estágio (art. 3º, I, Lei nº 11.788/08); (iv) informar à CONCEDENTE, imediatamente, a conclusão, abandono ou trancamento do curso a que se relacione o presente estágio; (v) informar à IES quando suas atividades de estágio estiverem em desacordo com as atividades descritas neste instrumento ou seu curso de formação; (vi) zelar pelos objetos dispostos no ANEXO I que lhe forem entregues e, em caso de perda, furto ou roubo, comunicar à CONCEDENTE e arcar com os custos para providenciar novos; (vii) por ocasião de desligamento do(a) ESTAGIÁRIO(A), retornar à CONCEDENTE os objetos dispostos no ANEXO I.
10. O(a) ESTAGIÁRIO(A) obriga-se a manter sigilo acerca de quaisquer dados, informações e documentos armazenados na base de dados da CONCEDENTE, que venham a ter conhecimento ou acesso, não podendo divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos sem o consentimento formal, cumprindo todas as medidas de proteção de dados pessoais adotadas pela CONCEDENTE nos termos da Lei nº 13.709/2018.
11. O presente termo de compromisso será cancelado: (i) automaticamente ao término do estágio; (ii) por livre e unilateral deliberação da CONCEDENTE ou do(a) ESTAGIÁRIO(A); (iii) quando comprovado rendimento não satisfatório do (a) ESTAGIÁRIO(A) na CONCEDENTE; (iv) por conclusão, abandono ou trancamento de matrícula do curso realizado pelo(a) ESTAGIÁRIO(A); (v) por descumprimento das cláusulas contratuais, normas e instruções convencionadas no presente Termo de Compromisso de Estágio, bem como nos convênios com a IES e no contrato de concessão com a CONCEDENTE, dos quais decorre este documento legal.
12. Para dirimir quaisquer controvérsias oriunda deste instrumento, as partes elegem o foro da Comarca de Salvador/BA.

E, por estarem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento, em quatro vias de igual teor e forma.


Salvador/BA, XX de xxxxxxx de XXXX.

	

________________________________________
UNIDADE CONCEDENTE


	



___________________________________________
INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR
(Carimbo e Assinatura)




	
________________________________________
ESTAGIÁRIO(A)

	










ANEXO I – RECEBIMENTO DE ITENS DE ACESSO


O(a) ESTAGIÁRIO(a), previamente qualificado neste instrumento, declara, ter recebido da CONCEDENTE nesta data:

[   ] Chave da fechadura da porta externa (vidro) da sede física da CONCEDENTE;
[   ] Chave da fechadura da porta interna (madeira) da sede física da CONCEDENTE;
[   ] Cartão magnético de acesso ao edifício comercial onde se situa a sede física da CONCEDENTE.

Ainda, se declara ciente do seu dever de guarda dos objetos recebidos e mantidos exclusivamente na sua posse direta até a ulterior devolução à CONCEDENTE.



___________________________________________
ESTAGIÁRIO(A)
Nome completo
CPF
em branco

